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PROCESSO ADM Nº 23064/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
ASSUNTO: PP 007/2020. Recursos contra habilitação. Provimento 
 
AP Nº 123/2020  
 
 
DESPACHO  
 
 
 
                                       Considerando os elementos que constam do Processo 
Administrativo em referência, e face parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos de 
fl 917, acolho ao provimento aos recursos ofertados pelas empresas DDA 
Tecnologia Ltda. e IMATEC Imagem e Tecnologia Ltda., reformando-se a decisão 
da Pregoeira de fls. 874 /877.  
 
 
                                        PUBLIQUE-SE, e após encaminhe-se ao Departamento de 
Licitações e Compras, para as providências cabíveis.  
 
 
 
 
 
 
Osasco, 04 de agosto de 2020.  
 
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
Prefeito 
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PROCESSO ADM Nº 16028/2011 

INTERESSADO: Prefeitura do Município de Osasco 

ASSUNTO: Contrato de Locação imóvel sito Rua Fiorino Beltrano, 77 – Centro de Osasco – Orgão 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

AP Nº 125/20 

 

 

                                       Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência e face o parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos de fls. 427/432, AUTORIZO a 
prorrogação do contrato de locação ao imóvel sito a Rua Fiorino Beltrano, 77 – Centro de Osasco, 
onde está instalado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ao valor 
mensal de R$ 4.437,35 (quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), 
pelo período de 36 meses. 

 

                                        Publique-se e encaminhe-se a Secretaria de Administração para as 
providências necessárias. 

 

 

Osasco, 05 de agosto de 2020. 

 

 

ROGÉRIO LINS 

- Prefeito - 
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PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 26533/2018  
INTERESSADO: Secretaria de Finanças / STI  
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 015/2020. Análise da regularidade do 
Procedimento licitatório para efeitos de cumprimento do art. 38, VI, da Lei nº 
8.666/93, atualizada e artigo 4º, XXII da Lei nº 10.520/02. Aprovação. 
Homologação pelo Sr. Prefeito.  
 
 
AP Nº 126/2020  
 
 
 
DESPACHO  
 
 
 
                                      Considerando os elementos que constam neste Processo 
Administrativo em referência, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 015/2020, a 
licitante vencedora:  
 
ARS TECNOLOGIA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA - CNPJ 
04.189.909/0001-90,  
- Contratação de empresa especializada para licenciamento perpetuo de 
solução de gerenciamento de identidades privilegiadas, implantação, 
atualização e garantia, treinamento e serviços de manutenção, suporte técnico 
e operação assistida, pelo valor global para 24 (vinte e quatro) meses de R$ 
2.780.000,00 (dois milhões, setecentos e oitenta mil reais).  
 
                                        Publique-se, encaminhe-se à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos para providências.  
 
 
 
 
Osasco, 05 de agosto de 2020. 
 
 
  
ROGÉRIO LINS  
-Prefeito- 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 
 

ATA DA SESSÃO PARA DIVULGAÇÃO DO RELATÓRIO TÉCNICO DO 
RESULTADO DA ANÁLISE DA AMOSTRA E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

APRESENTADOS DO LOTE 2, E PARA JULGAMENTO FINAL DAS 
PROPOSTAS DOS LOTES 1, 2 E 3 

 
 
CONCORRÊNCIA N.º 006/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27.044/2019 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE POSTES DE 
AÇO E ACESSÓRIOS E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
COM TECNOLOGIA LED COM ALTO DESEMPENHO LUMINOTÉCNICO. 
 

 

Ao sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas, reuniram-

se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, e o membro 

excepcional da Secretaria de Serviços e Obras, bem como o Diretor do 

Departamento de Engenharia Elétrica e o Coordenador de Programas, ao final 

nomeados, na sala de Licitações do Departamento Central de Licitações e 

Compras, localizado na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osasco/SP, para 

divulgação do relatório técnico, resultado da análise da amostra e documentos 

apresentados do LOTE 2, bem como para o julgamento final das propostas dos 

LOTES 1, 2 e 3. Ressalte-se que, a Comissão de Licitações não dispõe de 

conhecimentos técnicos específicos da área de Engenharia elétrica, haja vista que, 

não possui dentre os seus membros, nenhum integrante que seja engenheiro, 

arquiteto ou orçamentista, portanto, necessita dos embasamentos técnicos da área 

requisitante a fim de subsidiar suas decisões, sendo assim, a Comissão 

acompanha o relatório técnico na íntegra, elaborado pela Secretaria de Serviços e 

Obras, acostado às fls. 4459/4467, pelos seus próprios fundamentos. Dando 

continuidade aos trabalhos, referente a classificação das propostas de preços, 

realizada em sessão do dia 19/06/2020 (fls. 3819/3.823), onde a Comissão proferiu 

o seguinte JULGAMENTO: CLASSIFICOU: em 1º Lugar: ILUMITECH 
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CONSTRUTORA LTDA., pelo Valor Total Proposto de R$ R$ 17.033.170,00; para 

o LOTE 1; CLASSIFICOU em 1º Lugar: WT TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA 
LTDA., pelo Valor Total Proposto de R$ 3.392.325,00, para o LOTE 2. 
CLASSIFICOU em 1º Lugar: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, pelo Valor 

Total Proposto de R$ 1.610.384,00, para o LOTE 3. Tendo em vista a sessão do 

dia 27/07/2020 (fls. 4.372/4.373), onde a Comissão DESCLASSIFICOU a licitante 

WT TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA LTDA. por ter sua AMOSTRA e parte 

da documentação técnica REPROVADA pela Comissão de Avaliação da Secretaria 

de Serviços e Obras e convocou as licitantes habilitadas para o LOTE 2, quais 

sejam: ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

85.489.078/0001-74 e ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

04.375.003/0001-60, para ABERTURA do Envelope nº 03 – Proposta de Preços. 

Ato contínuo, em sessão pública do dia 29/07/2020 (fls. 4.395/4.398), a Comissão 

proferiu o seguinte julgamento: CLASSIFICOU para o LOTE 2, em 1º Lugar: 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA., pelo Valor Total Proposto de R$ 
2.627.675,00 (dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil e seiscentos e setenta 

cinco reais), concedendo prazo para apresentação de amostra e documentação 

técnica. Em atendimento ao disposto no item 12.6 do Edital e com embasamento 

no Relatório de Análise da Amostra e Documentação Técnica, elaborado pela 

Secretaria de Serviços e Obras, devidamente assinados pela Comissão de 

Avaliação da Secretaria de Serviços e Obras, a Comissão Permanente de 

Licitações, decide acompanhar o referido relatório e APROVAR a AMOSTRA e a 

Documentação Técnica da licitante ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA., inscrita 

no CNPJ nº 04.375.003/0001-60, 1ª Classificada para o LOTE 2. Diante do exposto, 

a Comissão Permanente de Licitações decide julgar como VENCEDORA para os 
LOTES 1, 2 e 3, pelo menor preço por lote a empresa ILUMITECH 
CONSTRUTORA LTDA. Diante do julgamento, a senhora Presidente encerrou a 

presente sessão, devendo o ato ser publicado na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco – IOMO, ficando concedido o prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 

109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, para eventual interposição de recurso, cujo prazo 

será contado da data da publicação. Caso não haja a interposição de recursos, o 

processo será encaminhado à Autoridade Competente para, a seu critério, 

homologar e adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. Nada mais 
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havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a 

presente Ata, que segue assinada pela Comissão. 

 

 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
 

Membros: 
 

Carla Regina Pais Fontes _____________________________ 

 

Delfina Leite Silva Bueno de Camargo _______________________ 

 
Suplentes 
 
Carmen Cecilia de Oliveira _______________________ 

 

Rosemarie Duwe Santos ___________________________ 

 

Membro Excepcional SSO 
 

Persival Santi ______________________________ 

 
Diretor do Departamento de Engenharia Elétrica 
 

Davi Costa Missiano ______________________________ 

 
Coordenador de Programas 
 

Ivan dos Santos Lima ______________________________ 

 


